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1. INTRODUÇÃO

É bastante evidente que a ocupação dos Profissionais de Educação Física na 
Saúde dentro do Sistema Único de Saúde (SUS) vem crescendo a cada ano. Se-
gundo informações do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), 
o número de “Profissionais de Educação Física na Saúde” no Brasil foi de 2.513  
para 6.051 (de 2013 para 2017), que representa um aumento superior a 140,8% 
em apenas cinco anos (SILVA, 2018).

Entre os serviços em que os Profissionais de Educação Física (PEF) podem 
atuar no SUS, estão os Núcleos Ampliados de saúde da Família e Atenção Básica 
- NASF-AB (anteriormente denominados de Núcleos de Apoio à Saúde da Famí-
lia); os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) nas suas modalidades; os centros 
especializados em tratamentos e/ou reabilitação; os hospitais; além da atuação 
no Programa Academia da Saúde (PAS) e Programa Saúde na Escola (PSE); e ou-
tros programas de promoção de saúde organizados pelos municípios e estados, 
de acordo com suas demandas locais.

Conforme necessidade de controle dos processos dentro do SUS, seja para 
melhor compreender o perfil epidemiológico das regiões, seja para melhor pla-
nejar suas ações de gestão e financiamento, a inclusão dos procedimentos nos 
sistemas de saúde vem sendo cada vez mais necessária. Desta forma, os serviços 
de saúde devem possuir fluxos que visem a alimentação destes sistemas e o 
profissional de saúde, ao fazer parte do serviço, idealmente passa a seguir estes 
fluxos. É válido considerar que, mesmo que haja alguém responsável por regis-
trar os procedimentos realizados no serviço de saúde, ou ainda que o município 
possua um sistema próprio, conhecer a codificação do SIGTAP é um aspecto 
muito favorável para o correto registro das ações.

Os principais sistemas utilizados para esta finalidade, quando abordamos a 
atuação dos profissionais de Educação Física, são o e-SUS (para a atenção bá-
sica) e o Sistema de Informação Ambulatorial – SIA-SUS (para os serviços espe-
cializados). Ambos, posteriormente, alimentarão a base de dados de saúde do 
Ministério da Saúde, o DATASUS. Quando os procedimentos são registrados com 
alguma incongruência/incompatibilidade, aquilo que é chamado de “produção” 
pode ser perdida, levando prejuízos ao serviço de saúde e ao profissional que 
não consegue comprovar seu trabalho realizado.

Contudo, se faz necessária que a informação referente aos procedimentos 
seja registrada de maneira organizada e congruente, visando facilitar a atuação 
dos PEF no SUS. Cabe ao serviço de saúde estabelecer os fluxos e propiciar 
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condições para o correto registro. Como os municípios e estados possuem fluxos 
próprios, haverá situações em que o próprio profissional de saúde realizará o re-
gistro da sua produção e outras situações em que o órgão público disponibilizará 
profissional para realizar esta função. De todo modo, é fundamental que o PEF 
tenha ciência de qual procedimento está realizando, de acordo com o previsto 
pelo Ministério da Saúde.

Este guia tem por objetivo esclarecer e organizar de maneira estruturada os 
procedimentos e sistemas institucionalizados pelo Ministério da Saúde que te-
nham relação com a atuação dos PEF no SUS.

No primeiro bloco serão abordadas as áreas de atuação do PEF mais comuns 
dentro do âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), situando os espaços desta 
atuação e também a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) prevista como 
possibilidade, para a categoria.

O segundo bloco traz os Sistemas de Informações em Saúde apontando para 
as principais estruturas do SUS relacionadas aos procedimentos passíveis de se-
rem realizados pelos profissionais de Educação Física. Serão conceituadas estru-
turas como DATASUS, CNES, SIGTAP, e-SUS, CDS, PEC, SIA-SUS, BPA e RAAS.

No terceiro bloco é abordada a relação entre as CBO dos PEF e os procedi-
mentos previstos no “Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM” do SUS (SIGTAP). Estarão contidas informações como 
os códigos, nomes, descrição, modalidade de atendimento, complexidade da 
atenção e o instrumento de registro indicado, de cada procedimento, conforme 
o SIGTAP.

O quarto e último bloco traz noções de como pode ocorrer o registro dos 
procedimentos nos sistemas oficiais do Ministério da Saúde, com foco naqueles 
que potencialmente serão utilizados pelos PEF atuantes no SUS.

Boa leitura!
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2. PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA E O SUS

Conforme a Resolução nº 218, de 6 de março de 1997, originada do Conse-
lho Nacional de Saúde (CNS), ficam reconhecidos os profissionais da Educação 
Física como profissionais da saúde de nível superior, no intuito de, junto as de-
mais categorias, assegurar a integralidade da atenção à saúde (BRASIL, 1997). 
Quanto às competências e atribuições dos PEF, a Resolução CONFEF nº 46 traz 
as especificidades da intervenção profissional (CONFEF, 2002) e a Resolução 
CONFEF nº 307 dispõe sobre o Código de Ética dos PEF registrados no Sistema 
CONFEF/CREFs (CONFEF, 2015a). Outras publicações trazem maiores detalhes 
sobre as possibilidades de atuação dos profissionais de Educação Física no SUS 
(SANTOS et al., 2017; SILVA et al., 2017; MACHADO; GOMES; ROMERA, 
2016; SAPORETTI; MIRANDA; BELISÁRIO, 2016; SILVA, 2016; BENEDETTI  
et al., 2014).

No âmbito do SUS, o PEF vislumbra algumas possibilidades, e com elas os 
procedimentos específicos a cada área. Contudo, visando facilitar o entendimen-
to da organização do Ministério da Saúde, vamos dividir as atribuições em dois 
grupos: 1) a atuação em nível de Atenção Primaria à Saúde, em que se inserem, 
por exemplo, o NASF-AB, o Programa Academia da Saúde, o Programa Saúde da 
Escola, dentre outros  serviços  (BRASIL, 2017a; CONFEF, 2017;  BRASIL, 2016; 
SILVA, 2016; BRASIL, 2013; BRASIL, 2011); e 2) a atenção secundária e terciária 
à saúde, representada pelos serviços especializados de saúde. Estão entre estes 
serviços: os CAPS nas suas modalidades (BRASIL, 2012a); os hospitais (fase II da 
reabilitação cardíaca); as clínicas para programas de exercício físico supervisio-
nado (fase III da reabilitação cardíaca); outros centros especializados (CONFEF, 
2017).

Em se tratando das particularidades do primeiro grupo, os PEF que atuam na 
Atenção Primária à Saúde (ou Atenção Básica) normalmente estarão vincula-
dos a uma equipe NASF-AB, possuindo vinculação com as equipes de Atenção 
Primária ou de Estratégia Saúde da Família (ESF), de forma a realizar um atendi-
mento com uma clara corresponsabilização do cuidado. Neste sentido, as ativi-
dades normalmente são planejadas conjuntamente, oportunizando uma relação 
de vínculo entre o profissional de saúde e o usuário SUS. A atuação no Programa 
Saúde na Escola e Academias da Saúde tem potencialmente caráter de Atenção 
Básica podendo ou não estar vinculados ao NASF-AB, ainda que normalmente 
o estejam.

Ao referir-se ao segundo grupo, os serviços especializados de saúde, é válido 
informar que os CAPS atuam em uma perspectiva similar aos NASF-AB, bus-
cando constantemente o trabalho articulado com a equipe e o fortalecimento 
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do vínculo com o usuário. Em ambos os casos citados, o serviço se constitui 
por equipes multiprofissionais estabelecidas, tendo o apoio matricial (matricia-
mento) e o olhar integral como importante ferramenta de atuação. Nos centros 
especializados e/ou de reabilitação e nos hospitais, também se espera o envol-
vimento de diferentes categorias profissionais no atendimento ao usuário, no 
entanto, normalmente o foco é mais pontual sobre determinada situação de saú-
de, podendo ser um estado crônico de saúde, a citar a obesidade, cardiopatia, 
hipertensão, diabetes, transtorno mental ou mesmo algo mais pontual, fruto de 
uma situação aguda como um trauma ortopédico. A variabilidade de possibili-
dades de atuação nos serviços especializados é bastante grande e dependerá do 
contexto em questão, possuindo qualquer destas frentes de atuação uma forma 
ideal de registro nos sistemas de saúde, quando vinculado ao SUS.

No que se refere a formação do profissional de educação física, a publicação 
“Intervenção profissional e formação superior em Educação Física: articulação 
necessária para a qualidade do exercício profissional” traz o posicionamento 
do CONFEF sobre o papel determinante da formação superior na qualidade da 
intervenção dos profissionais da área, destacando que a graduação em nível de 
bacharelado é a que detém o preparo em termos de conhecimentos, competên-
cias e habilidades para os profissionais de saúde, tanto em nível público como 
privado (CONFEF, 2015b).

Para registrar uma ação realizada pelo profissional, o primeiro ponto exigido 
é a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). É a partir desta classificação 
que se poderá saber quais são os procedimentos condizentes com a mesma. 
Quando há uma incompatibilidade entre a CBO e a ação realizada, o serviço 
público de saúde tem nestes procedimentos o estado de “glosa”, que é o com-
prometimento do registro da ação realizada. Mesmo dentro de uma categoria 
profissional podem haver várias CBO. O Quadro 1 traz justamente a relação das 
CBO dos profissional de Educação Física:

Quadro 1. Relação das CBO dos Profissionais de Educação Física

CBO dos Profissionais de Educação Física

CBO Ocupação relacionada

2241-05 Avaliador físico

2241-10 Ludomotricista

2241-15 Preparador de atleta

2241-20 Preparador físico

2241-25 Técnico de desporto individual e coletivo (exceto futebol)
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2241-30 Técnico de laboratório e fiscalização desportiva

2241-35 Treinador profissional de futebol

2241-E1* Profissional de Educação Física na Saúde

2321-20 Professor de educação física no ensino médio

2344-10 Professor de educação física no ensino superior

*De acordo com o Ministério do Trabalho, desde o dia 17/02/2020 a CBO 2241-E1, provisória, passou a ser 
codificada como 2241-40, agora permanente. O CNES e outros sistemas do Ministério da Saúde estão fazendo 
esta transição de forma gradual.

Cabe aqui registrar que foi somente com a Portaria nº 256, de 11 de março de 
2013, que ficou instituído na Tabela de Classificação Brasileira de Ocupações, 
utilizada no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES), a CBO provisória 2241-E1, que inclui o profissional de Educação Física 
na Saúde (BRASIL, 2013). Desde sua criação, uma série de procedimentos foram 
incluídos no rol dos PEF previstos no SIGTAP, fazendo desta categoria a que de-
tém o maior número de procedimentos. Outro ponto importante é a presença do 
Professor de Educação Física no ensino médio (CBO 2321-20) e do Professor de 
Educação Física no ensino superior (CBO 2344-10) e cujas atribuições se fazem 
vinculadas a instituições com atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento. 
O próximo capítulo explicará melhor o que é o SIGTAP e quais são os procedi-
mentos previstos aos PEF.

3. SISTEMAS, SUBSISTEMAS E MECANISMOS DE 
INFORMAÇÃO

Sistemas de informação são os vários elementos ligados a coleta, armazena-
mento e processamento de dados e à difusão de informações, tendo capacidade 
de coligir um número amplo de registros, armazená-los e recuperá-los (COELI 
et al., 2009).

O SUS possui uma série de mecanismos interligados, para que suas políti-
cas, programas e ações ocorram da maneira mais eficiente possível. Ainda que 
constantemente exista um movimento para aprimorar o que já existe, aspectos 
básicos como a quantidade de estabelecimentos credenciados e implantados no 
Brasil; o número e tipo de profissionais que compõem estes estabelecimentos; e 
o que estes profissionais realizam (procedimentos), estão claramente definidos.

Este capítulo traz de maneira breve, quais são as principais estruturas de in-
formação do SUS, sobretudo que estejam relacionadas aos PEF na Saúde.
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3.1 A organização dos Sistemas de Informação em Saúde

O SUS possui diferentes sistemas, subsistemas e mecanismos voltados para 
garantir que haja uma gestão organizada das informações. Em termos gerais estas 
informações estão condensadas no banco de dados do Departamento  de Infor-
mática do SUS (DATASUS), cuja visualização é possível por meio do TABNET. 
O registro e monitoramento dos procedimentos ocorrentes na saúde requerem, 
em sua maioria, que o profissional de saúde esteja vinculado a algum serviço de 
saúde, por meio do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 
Uma vez cadastrado, e a partir da sua CBO, ficam previstos os procedimentos 
que aquela categoria profissional estará apto a realizar. É o SIGTAP que traz siste-
matizado o que cada CBO pode realizar. Abaixo estão descritas funcionalidades 
do DATASUS, CNES e SIGTAP.

3.1.1 Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

O DATASUS, criado em 1991, iniciou com funções de controle e processamento 
das contas referentes à saúde tendo posteriormente formalizada em suas competên-
cias a responsabilidade de prover sistemas de informação e suporte de informática 
aos órgãos do SUS. Nos últimos 25 anos foram mais de 200 sistemas com função de 
planejar, operacionalizar e controlar, auxiliando diretamente o Ministério da Saúde 
no processo de construção e fortalecimento do SUS (BRASIL, 2018a).

Por meio do DATASUS são disponibilizadas informações que servem de sub-
sídios para análises objetivas da situação sanitária, tomada de decisão baseada 
em evidências e elaboração de programas e ações de saúde (BRASIL, 2018b).

Estas informações oportunizam aos profissionais e gestores de saúde a pos-
sibilidade de estratificar indicadores por variáveis como situação demográfica, 
situação de saúde, data, região etc.

O DATASUS dispõe de indicadores de saúde e pactuações, informações de 
assistência à saúde, epidemiológicas e de morbidade, da rede assistencial (hospi-
tais e ambulatórios), de estatísticas vitais (nascidos vivos e mortalidade), além de 
informações sobre o cadastro dos estabelecimentos de saúde, de recursos finan-
ceiros, da saúde suplementar (Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS) e 
de variáveis demográficas e socioeconômicas (BRASIL, 2018b).

Do ponto de vista prático, o profissional de saúde pode, explorar o DATASUS 
por meio do seu campo de pesquisa. Para isto, é possível, por exemplo, identifi-
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car o perfil epidemiológico de uma região, aumentando a assertividade de uma 
ação temática dentro de um contexto específico. A seguir segue um exemplo de 
forma de busca, passo a passo:

• Entrar no site http://datasus.saude.gov.br/;

• Clicar na aba de cima “Acesso à Informação”;

• Ir em “Informações de Saúde (TABNET)”;

• Clicar em “Epidemiológicas e Morbidade”;

• Selecionar o item que quer investigar, por exemplo:

 · Clicar em “Morbidade hospitalar do SUS – (SIH/SUS)”

 · Após isso marcar “Geral, por local de residência – a partir de 2008”

 · Depois selecionar o estado clicando no mapa, ex: “Santa Catarina”.

Ao realizar uma busca como a exemplificada acima, é possível explorar uma 
série de variáveis e indicadores de saúde, relacionando, por exemplo, com o mu-
nicípio, o mês/ano, a doença segundo CID, dentre outras. Quando todas as variá-
veis são selecionadas, considerando o que aparecerá na linha, coluna, conteúdo 
e período disponível, basta escolher o formato da saída dos resultados e clicar 
em “mostre” no final da página. O exemplo acima é uma das muitas possibilida-
des de busca. A saída dos dados está formatada pelo TABNET, que nada mais é 
do que a forma como sairão os resultados da busca, após escolha das variáveis 
de cruzamento. Trata-se de uma saída de dados em forma de tabelas de leitura 
rápida e acessível, dentro do DATASUS.

É importante registrar que o DATASUS pode apresentar alguns dados subno-
tificados devido a várias questões, como o atraso na atualização de alguns siste-
mas. Não obstante, é um Sistema que permite de maneira bastante ágil o acesso 
a uma série de informações importantes e oficiais do Ministério da Saúde.

3.1.2 Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

O Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) foi criado pela 
Portaria SAS/MS nº 403 de 20 de outubro de 2000 (BRASIL, 2000), e entrou em 
funcionamento para cadastramento de todos os estabelecimentos de saúde em 
território nacional em outubro de 2005.
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Sua base de dados proporciona o conhecimento da distribuição geográfica 
dos estabelecimentos de saúde existentes no país, contendo dados essenciais 
para a gestão do sistema de saúde, tais como: o tipo do estabelecimento, os 
serviços de saúde disponíveis e atuação dos profissionais de saúde, quantida-
de de leitos hospitalares e relações contratuais com o gestor de saúde de sua 
região. Seus dados permitem o conhecimento da capacidade instalada destes 
estabelecimentos, em suas dimensões físicas, humanas, de serviços disponíveis 
e equipamentos de saúde.

O CNES é a base de identificação unívoca utilizada em todos os sistemas de 
informação em saúde que necessitam identificar os estabelecimentos de saúde 
e os profissionais que atuam neles. Além disso, possui informações cadastrais 
que possibilitam a realização do faturamento ambulatorial e hospitalar do SUS 
por meio do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e Sistema de Informação 
Hospitalar (SIH).

De acordo com o artigo 359 da Portaria de Consolidação nº 01/GM/MS/2017, 
o CNES se constitui como documento público e sistema de informação oficial de 
cadastramento de informações de todos os estabelecimentos de saúde no país, 
independentemente da natureza jurídica ou de integrarem o SUS. Esta porta-
ria, no Título V, Capítulo IV, também estabelece as suas finalidades e processos 
de cadastramento e atualização cadastral, além de definir responsabilidades e 
competências dos profissionais, estabelecimentos e gestores federal, estaduais e 
municipais do SUS (BRASIL, 2017b).

Situação Atual

O CNES é um sistema consolidado na gestão do SUS. É uma ferramenta fun-
damental para subsidiar uma gestão eficaz e eficiente, proporcionando ao gestor 
o conhecimento da realidade da rede assistencial existente e suas potencialida-
des, auxiliando no planejamento em saúde em todas as esferas administrativa do 
Governo.

A sua base de dados possui, atualmente, mais de 326 mil estabelecimentos de 
saúde cadastrados e ativos. Destes, cerca de 60% são privados (7% sem fins lu-
crativos) e 40% são públicos. Quanto ao seu tipo, mais de 48% são consultórios 
isolados, 14% são Unidades Básicas de Saúde e pouco mais de 2% são hospitais. 
Em relação aos profissionais de saúde, hoje totalizam mais de 3 milhões cadas-
trados. Destes, cerca de 19% são médicos e 32% enfermeiros. Profissionais de 
educação física, em todas as CBOs representadas no CNES, somam aproximada-
mente 2,5% do total de profissionais (BRASIL, 2018c).
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Considerando a riqueza de informações disponíveis em sua base de dados, o 
CNES é amplamente utilizado por gestores de saúde nas três esferas, sociedade 
civil em geral, profissionais de saúde, instituições que realizam serviços de saú-
de, conselhos de saúde, instituições de ensino e pesquisa, órgãos de controle, 
operadoras de planos de saúde, vigilância sanitária, dentre outros.

Dentre as informações coletadas pelo CNES, estão: a) informações básicas 
gerais; b) endereçamento/localização; c) gestor responsável da Secretaria de  
Saúde; d) atendimento prestado (internação, ambulatório, etc); e) caracteriza-
ção (natureza, esfera, etc); f) equipamentos (RX, tomógrafo, ultrassom, etc); g) 
serviços de apoio (serviço social, lavanderia, etc); h) instalações físicas (leitos, 
salas, etc); i) profissionais (SUS, não SUS, CBO, carga horária, etc); j) equipes 
(ESF, Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde - EACS, NASF-AB, etc). Todas 
as informações acima podem ser consultadas no site do Ministério da Saúde 
(BRASIL, 2018d).

No que tange a realidade dos PEF, se faz importante a compreensão de que 
o CNES é um sistema com a função de formalizar os serviços e ações constitu-
ídas no Ministério da Saúde (SUS), organizando informações de infraestrutura, 
tipo de atendimento prestado, serviços especializados, leitos e profissionais 
de saúde existentes nos estabelecimentos de saúde. Ao ingressar em algum 
serviço do SUS, o profissional é cadastrado pela sua CBO, de modo que é 
esta que preverá quais procedimentos poderão ser realizadas pelo profissio-
nal. Esta informação é muito importante, pois, se um PEF estiver cadastrado 
com a CBO número 2241-05, que corresponde ao “Avaliador Físico”, somente 
poderá realizar procedimentos referentes a esta classificação, por exemplo. 
Caso realize algum procedimento que não esteja dentro do que compete a sua 
CBO, este não será inseridos no sistema, ou seja, não será registrado (o que 
chamamos de glosa).

O cadastro dos PEF que chegam para atuar em uma prefeitura ou no estado 
é realizado já no seu ingresso, e normalmente é feito pelo setor competente. 
A CBO que inclui todas as possibilidades do PEF na Saúde possui codificação 
2241-E1 (substituída por 2241-40 em 17/02/2020), sendo esta a normalmente 
utilizada por estes órgãos. O capítulo 4 trará todas as possibilidades de proce-
dimentos possíveis aos profissionais de Educação Física, segundo a CBO. Para 
maiores informações acerca desta temática, o PEF poderá entrar em contato 
com o gestor responsável pelos estabelecimentos de saúde de seu município 
ou estado através dos contatos disponibilizados no endereço eletrônico http://
cnes2.datasus.gov.br, menu: Serviços  Relação de Gestores Cadastrados e 
selecionar o Estado e Município.
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3.1.3  Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamen-
tos e OPM do SUS (SIGTAP)

Instituída pela Portaria nº 321 de 2007 e fortalecida pela Portaria de Consoli-
dação nº 1 de 2017, ambas do Ministério da Saúde, a Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM vem para substituir 
tabelas anteriores e ser utilizada por todos os sistemas de informação de atenção 
à saúde do SUS (BRASIL, 2017b; BRASIL, 2007). Além disso, tem por objetivo:

• Subsidiar aos gestores informações para ações de planejamento, progra-
mação, regulação e avaliação em saúde, contribuindo para o aperfeiçoa-
mento dos registros e análises das informações em saúde;

• Definir a estrutura lógica e a organização da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS; e

• Detalhar os atributos associados a cada procedimento.

Quando a sua estrutura, a tabela organiza os procedimentos de saúde a partir 
de quatro níveis: a) Grupo; b) Subgrupo; c) Forma de organização; d) Procedi-
mentos, este último subdividido nas características específicas do procedimento. 
É valido registrar que cada procedimento possui uma codificação que considera 
estes níveis e consequentemente as características do procedimento (BRASIL, 
2007). Maiores informações sobre o SIGTAP poderão ser obtidas no link: wiki.
saude.gov.br/sigtap, organizado pelo Ministério da Saúde. No Capítulo 4 os pro-
cedimentos previstos aos PEF serão melhores detalhados.

3.2 Sistemas de Saúde na Atenção Básica e Atenção Especializada

Em se tratando de Atenção Básica à Saúde, o Ministério da Saúde adotou o e-SUS 
como sistema nacional. Ainda que alguns municípios possam estar se adequando a 
informatização, é por meio dele que a Atenção Básica à Saúde registra seus proce-
dimentos. É aqui que se incluem as atividades realizadas pelos NASF- AB, onde os 
PEF se encontram. Cabe registrar que a alimentação do e-SUS se dará por meio da 
Coleta de Dados Simplificada (CDS) e do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC).

No caso da Atenção Especializada, o principal sistema é o Sistema de Informa-
ções Ambulatoriais (SIA-SUS). Nele são registrados os procedimentos realizados 
em serviços como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), clínicas, centros 
especializados e hospitais. No caso de hospitais, um dos exemplos que pode ser 
citado para se utilizar o SIA-SUS é a reabilitação cardíaca em fase II ou III. Quando 
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a atividade hospitalar está relacionada a internações, o sistema utilizado é o Siste-
ma de Informações Hospitalares (SIH), que não será abordado neste Guia.

Referente ao SIA-SUS, e considerando as possibilidades do PEF na atenção 
especializada, a alimentação se dará pelo Boletim de Produção Ambulatorial 
(BPA)  e pelo Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS).

Visando organizar os sistemas mencionados, sobretudo na realidade do pro-
fi ssional de Educação Física, a Figura 1 organiza a disposição dos sistemas de 
saúde, segundo a complexidade do procedimento.

Figura 1. Hierarquia dos (sub)sistemas utilizados para registro de procedimentos 
em saúde dos Profi ssionais de Educação Física no SUS

A seguir estão dispostos maiores detalhamentos acerca dos dois sistemas (e- 
SUS e SIA-SUS), referentes a cada um dos níveis de complexidade.

3.2.1 Sistema e-SUS AB

Visando a maior integração dos Sistemas de Informação em Saúde (SIS), o 
Ministério da Saúde desenvolveu o e-SUS, cuja proposta é permitir uma maior 
interoperabilidade entre os diferentes sistemas. Neste sentido, o e-SUS vem para 
desenvolver, reestruturar e garantir a integração desses sistemas, permitindo um 
registro da situação de saúde individualizada por meio do Cartão Nacional  de 
Saúde. O e-SUS possui três apresentações, uma para a Atenção Básica (e-SUS 
AB), uma para o meio hospitalar (e-SUS Hospitalar) e uma última para o Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, denominado e-SUS SAMU. Cabe 
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o registro de que a Atenção Básica possui outros sistemas, como o SISAB, cuja 
finalidade é a gestão das informações relativas a financiamento e adesão de pro-
gramas e estratégias da Política Nacional de Atenção Básica (BRASIL, 2018e). 
Contudo, considerando a finalidade deste guia, apresentaremos o e-SUS AB.

O Sistema e-SUS AB objetiva reestruturar as informações de saúde na aten-
ção básica, em âmbito nacional. O sistema permite que haja uma informação 
qualificada do SUS, possibilitando a ampliação do atendimento à população. 
Seu sistema de software público serve para prestar apoio à gestão do processo 
de trabalho, podendo ser utilizado pelas equipes de Atenção Básica (AB), pelas 
equipes dos NASF-AB, pelos Consultórios de Rua (CnR), pela Atenção Domi-
ciliar (AD), ofertando ainda dados para acompanhamento de programas como 
o Saúde na Escola e Academias da Saúde (BRASIL, 2018e). Em termos práticos 
o Sistema e- SUS ainda permite a emissão de relatórios bastante completos do 
território adscrito, com estratificação possível a partir das Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) o que favorece um melhor planejamento das ações.

Sua interface é amigável e intuitiva. Para entrar no sistema, o profissional 
deve fazer o login e acessar suas funcionalidades. Em alguns municípios em que 
não há a informatização das UBS, as fichas da CDS poderão ser impressas para 
posterior transcrição ao sistema de saúde. Em suma o e-SUS AB é composto por 
dois sistemas para coleta de dados:

a. CDS: Sistema de transição/contingência, que apoia o processo de coleta 
de dados por meio de fichas e um sistema de digitação;

b. PEC: Sistema de prontuário eletrônico, que tem como principal objetivo 
apoiar o processo de informatização das UBS.

Coleta de Dados Simplificada – CDS

A CDS possui sete fichas e a utilização delas está relacionada com as ca-
racterísticas da modalidade de atendimento e do serviço que será realizado. 
Seguindo o “Manual para Preenchimento das Fichas de Coleta de Dados Simpli-
ficada – CDS”, em sua última versão 3.0 (BRASIL, 2018f), e considerando a atri-
buição dos PEF na Atenção Básica (SILVA, 2016; BRASIL, 2014), parece oportuna 
a utilização das seguintes: Ficha de Atendimento Individual; Ficha de Atividade 
Coletiva e Ficha de Procedimentos.

A Ficha de Atendimento Individual tem por objetivo o registro das informa-
ções de atendimentos individuais realizados por profissionais de nível superior 
na Atenção Básica. Não objetiva esgotar todo o processo de atendimento de um 
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indivíduo e também não substitui o registro clínico feito no prontuário clínico 
de papel. As informações que constam na ficha foram selecionadas segundo a 
sua relevância e por comporem indicadores de monitoramento e avaliação da 
AB e das Redes de Atenção à Saúde. Pode ser utilizada por profissionais de nível 
superior das equipes de Atenção Básica, do NASF-AB, do polo do Programa Aca-
demia da Saúde (PAS), da Equipe do Consultório na Rua (ECR) e das Equipes de 
Atenção Básica Prisional (EABP), com exceção do cirurgião-dentista, que preen-
che a Ficha de Atendimento Odontológico Individual (BRASIL, 2018f).

A Ficha de Atividade Coletiva tem por objetivo registrar as ações realizadas 
em grupo pelas equipes, conforme as necessidades do território e da própria 
equipe. Já em sua organização, marcada por blocos de tonalidades de cor di-
ferentes, é perceptível que a ficha apresenta dois focos: as ações coletivas de 
saúde para a população (como atividades de educação em saúde, atendimentos 
e avaliações em grupo, e mobilizações sociais) e as ações coletivas para a organi-
zação da equipe (reuniões de equipe, reuniões com outras equipes, ou reuniões 
com outros órgãos). Pode ser utilizada por profissionais das equipes de Atenção 
Básica (incluindo equipe de Saúde Bucal), do NASF-AB, do PAS, da ECR e das 
EABP (BRASIL, 2018f).

A Ficha de Procedimentos tem por objetivo registrar os procedimentos reali-
zados na Atenção Básica. Ela identifica os procedimentos que foram feitos por 
determinado profissional, em ato, diferentemente da Ficha de Atendimento Indi-
vidual, em que são registradas a solicitação e a avaliação de procedimentos de 
exames, por exemplo. Pode ser utilizada pelos profissionais ESF, NASF-AB, EABP, 
PAC, ECR e outras equipes de AB. Todos os profissionais de nível superior são 
habilitados a preenchê-la (médico, enfermeiro, profissional de educação física, 
fisioterapeuta, nutricionista, etc.) ou de nível médio (técnicos e auxiliares de en-
fermagem) da área da saúde, com exceção da equipe de Saúde Bucal (que utiliza 
a Ficha de Atendimento Odontológico Individual) e dos agentes comunitários de 
saúde (BRASIL, 2018f).

Recomenda-se a leitura do próprio “Manual para preenchimento das fichas 
de Coleta de Dados Simplificada – CDS” para maior compreensão sobre o pre-
enchimento das fichas (BRASIL, 2018f).

Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC)

O PEC é um sistema de software que auxilia nas ações de: gerenciamento de 
Unidade Básica de Saúde; organização da agenda e processo de trabalho; regis-
tro e organização, em formato de prontuário eletrônico, para os profissionais de 
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saúde; registro e organização, em formato de Coleta de Dados Simplificada (mó-
dulo CDS), por meio de fichas e processo de digitação destas; monitoramento 
e avaliação das ações de saúde no território, dentre outras (BRASIL, 2018g). Em 
síntese, o PEC é um sistema mais amplo, que contempla o CDS e traz ainda uma 
série de outras variáveis de registro e monitoramento. Os pontos abaixo visam 
explicar um pouco mais sobre os aspectos que embasam o PEC.

O registro da prática clínica na Atenção Básica, bem como sua organização 
no processo do cuidar, têm especificidades oriundas dos atributos essenciais da 
Atenção Primária à Saúde e da própria ESF, a citar a atenção à saúde no primeiro 
contato, a longitudinalidade, a integralidade e a coordenação do cuidado (BRA-
SIL, 2018f; OLIVEIRA; PEREIRA, 2013).

Considera ainda, na prática clínica, a promoção de uma atenção integral 
por meio da gestão do processo clínico individual, gestão do processo familiar 
e gestão da prática clínica. Todos estes conceitos norteiam o modelo de Regis-
tro Clínico Orientado por Problemas (RCOP), em conjunto com a Classificação 
Internacional de Atenção Primária, permitindo um arquivo de dados-base das 
pessoas e famílias em acompanhamento e fornecendo eventualmente dados para 
investigação científica ou prova para diligências legais (BRASIL, 2018g; RAMOS, 
2008).

Segundo o modelo de RCOP, quatro componentes estão presentes na PEC:  
a base de dados, a lista de problemas (folha de rosto), a evolução (utilizado o 
método SOAP) e a folha de acompanhamento (fichas de resumo e fluxograma).

Base de dados: Possui em sua composição dados da primeira consulta ao 
cidadão, normalmente incluindo identificação, antecedentes pessoais e familia-
res e exames clínicos e fatores de risco. Espera-se que periodicamente os dados 
sejam atualizados a fim de ter a situação geral do paciente mapeada.

Lista de Problemas: Prevê em uma folha de rosto a possibilidade de listagem 
dos problemas de saúde do paciente, considerando os problemas crônicos de 
saúde ainda ativos (que requerem ação terapêutica) e inativos/resolvidos (que 
não requerem ação terapêutica imediata).

Evolução SOAP: é um método utilizado para registrar e organizar as notas de 
evolução no atendimento do cidadão, de forma prática e padronizada. Conside-
ra aspectos subjetivos (S), objetivos (O), a avaliação (A) e o plano/conduta (P) a 
ser adotada naquela situação.

Folha de Acompanhamento: Permite que os profissionais de saúde, a partir 
dos itens monitorados pela lista de problemas/condições, sejam monitorados de 
forma mais organizada. A avaliação da evolução de determinada situação ou 
sintoma pode ser anotada sob forma de fluxograma, planilha e das “fichas de 
programas”.
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Em suma, o CDS é constituído pelo registro de toda a variedade de ações 
e procedimentos realizados pelo profissional de saúde, podendo ser inserido 
diretamente no sistema e-SUS ou ser preenchido em fichas para posterior trans-
posição. O PEC é o sistema presente no e-SUS, contemplando uma série de 
funcionalidades, além de um espaço para inserção do CDS.

Em se tratando da produção, é válido informar que o e-SUS está sintoniza-
do com o CNES, de modo que, para que haja um correto registro da produção 
realizada pelo Profissional de Educação Física no sistema, sua CBO deve estar 
corretamente registrada. Como o “profissional de Educação Física na Saúde” é 
a CBO com maiores possibilidades de atuação no SUS, é desejável que profis-
sionais da  Atenção Básica/NASF-AB tenham esta classificação (2241-E1). Um 
aspecto importante sobre o registro dos procedimentos é que, como a CDS e 
o PEC possuem os procedimentos descritos nas fichas e no sistema, não se faz 
necessário inserir os códigos dos procedimentos realizados, exceção apenas a 
Ficha de Procedimentos em que possui campo aberto para isso.

3.2.2 Sistemas de Informações Ambulatoriais (SIA-SUS)

Criado em 1992 e implementado em 1994, o Sistema de Informações Am-
bulatoriais do SUS foi inicialmente utilizado nas Secretarias Estaduais no intuito 
de substituir sistemas mais antigos para financiar atendimentos ambulatoriais. Em 
1996 foi largamente implantado nas Secretarias Municipais de Saúde, nas gestões 
chamadas de semiplenas. Em 1997 passou a processar, além dos tradicionais BPA, 
um documento numerado e autorizado chamado de Autorização de Procedimento 
de Alta Complexidade (APAC). Quanto a sua estrutura, o SIA-SUS encontra-se des-
de a sua criação em plataforma 16 bits, Clipper com DBF (BRASIL, 2018h).

O SIA-SUS torna possível aos gestores locais, o acesso ao processamento das 
informações de atendimento ambulatorial realizado pelos prestadores públicos 
e privados contratados e conveniados pelo SUS. Isto se dá por meio de aplica-
tivos de captação de atendimento ambulatorial (BRASIL, 2009). Após receber a 
transcrição de produção nos documentos BPA e APAC, o SIA-SUS consolida e 
valida o pagamento a partir dos parâmetros orçamentários previamente estipula-
dos pelo gestor de saúde (BRASIL, 2018h). Ainda visando alimentar o SIA-SUS, 
cabe destaque para o RAAS, que permite o registro de procedimentos realizados 
por meio de atenção domiciliar e também da atenção psicossocial, esta última 
utilizada nos Centros de Atenção Psicossociais (BRASIL, 2012b).

Dentre os benefícios do SIA-SUS estão o fornecimento de melhores condi-
ções de planejamento, programação, regulação, avaliação, controle e auditoria 
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da assistência ambulatorial, além de melhor controle dos processos de Progra-
mação Pactuada Integrada (PPI), melhor monitoramento e controle dos gastos 
com assistência ambulatorial, e ainda melhor avaliação quantitativa e qualitativa 
das ações de saúde (BRASIL, 2009).

Ainda que o BPA e a APAC alimentem o SIA-SUS, no caso dos profissionais 
de Educação Física, em termos gerais, não será necessária autorização prévia 
aos procedimentos. Desta forma, este guia não se aprofundará na APAC. O SIA-
-SUS é  o sistema utilizado para os serviços especializados, a citar os CAPS; as 
clínicas, ambulatórios e serviços especializados, e os hospitais. Desta forma, o 
entendimento do BPA, bem como do RAAS, utilizada nos CAPS, pode ser opor-
tuno para os PEF atuantes nestas áreas.

Boletim de Produção Ambulatorial (BPA)

Trata-se de um aplicativo com função de alimentar o SIA-SUS, tal qual ou-
tros mencionados: APAC, CNES, SIGTAP. Tem por finalidade, juntamente com a 
APAC, captar os atendimentos realizados em regime ambulatorial, permitindo 
controle dos procedimentos realizados, controle de oferta e demanda de ser-
viços, dentre outras funções. O BPA possui duas disposições, o consolidado 
(BPA-C) e o individualizado (BPA-I). Enquanto o primeiro permite o registro dos 
procedimentos de forma agregada, o segundo permite registro de forma indivi-
dualizada, sendo incluídos campos como o Cartão Nacional do Profissional, a 
CBO, o Cartão Nacional de saúde (CNS) do usuário com sua data de nascimento 
e local de residência, dentre outras informações. No BPA-I se faz necessária a in-
clusão do Código Internacional de Doenças (CID) compatível com procedimen-
to realizado. Ambos ofertarão informações ao SIA-SUS, propiciando ao gestor 
local importantes informações para a tomada de decisão.

Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS)

Instituído pela Portaria nº 276, de 30 de março de 2012, a RAAS surgiu 
com o objetivo de incluir as necessidades relacionadas ao monitoramento 
das ações e serviços de saúde organizados nas Redes de Atenção à Saúde. 
Por meio do sistema de RAAS é possível acessar um conjunto de funcionali-
dades para registrar ações, emitir relatórios, intercambiar arquivos, consultar 
tabelas dentre outros aspectos. A entrada no sistema requer login e senha 
(BRASIL, 2012b). Quando não possível o preenchimento diretamente no sis-
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tema, tal qual ocorre com as fichas do CDS, na Atenção Básica, é possível o 
preenchimento de uma ficha.

Conforme mencionado anteriormente, o RAAS pode ser utilizado para o re-
gistro da Atenção Domiciliar e para o registro da Atenção Psicossocial. No caso 
dos profissionais de Educação Física, a segunda opção é mais  recorrente, so-
bretudo pelo fato do RAAS da Atenção Psicossocial ser o modo utilizado para 
alimentar a produção dos Centros de Apoio Psicossocial, modalidade de serviço 
de saúde em que os PEF vem ocupando cada vez mais nos últimos anos.

Observações finais

Tanto o BPA como o RAAS serão acessados pelo PEF quando atuante na aten-
ção especializada. Importante deixar claro que, enquanto o BPA permite a in-
serção individualizada e consolidada da produção, no RAAS todos os registros 
serão individualizados. O Capítulo 5 mostrará, mais detalhadamente, de que for-
ma ocorre o registro dos procedimentos efetuados pelo profissional de Educação 
Física na atenção básica e atenção especializada.
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4. SIGTAP E OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS AOS PEF

4.1 Procedimentos realizados pelo PEF, segundo a CBO

De acordo com o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) estão previstos procedimentos a cada 
categoria profissional da saúde, dentre elas os Profissionais de Educação Física. 
Neste sentido, a organização dos procedimentos se dá a partir da Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO), mencionada no capítulo 2 deste guia.

Os cinco quadros a seguir trazem de maneira organizada os procedimentos 
previstos a cada CBO. No Quadro 2 estão os procedimentos condizentes aos 
Avaliadores Físicos (CBO: 2241-05) e aos Técnicos de desporto individual e co-
letivo - exceto futebol (CBO: 2241-25).

Quadro 2. Procedimentos previstos ao Avaliador físico e Técnico de desporto 
individual e coletivo

Código do  
procedimento

Nome do Procedimento

01.01.01.003-6 Prática Corporal/Atividade Física em Grupo

01.01.05.001-1 Práticas Corporais em Medicina Tradicional Chinesa

03.01.08.001-1 Abordagem cognitiva comportamental do Fumante (por 
atendimento/paciente)

03.01.08.036-4
Acompanhamento de pessoas com necessidades decorren-
tes do uso de álcool, crack e outras drogas em serviço re-
sidencial de caráter transitório (comunidades terapêuticas)

03.01.08.037-2
Acompanhamento de pessoas adultas com sofrimento ou 
transtornos mentais decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas (unidade de acolhimento adulto - UAA)

03.01.08.038-0

Acompanhamento da população infanto-juvenil com sofri-
mento ou transtornos mentais decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas (unidade de acolhimento infanto-ju-
venil - UAI)

O Quadro 3 mostra os procedimentos previstos aos Ludomotricistas (CBO: 
2241-10), Preparadores de atleta (CBO: 2241-15), Preparadores físicos (CBO: 
2241-20) e Técnicos de laboratório e fiscalização desportiva (CBO: 2241-30).
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Quadro 3. Procedimentos previstos ao Ludomotricista, Preparador de atleta, 
Preparador físico e Técnico de laboratório e fiscalização desportiva

Código do  
procedimento

Nome do Procedimento

3.01.08.001-1
Abordagem cognitiva comportamental do Fumante (por 
atendimento/paciente)

03.01.08.036-4
Acompanhamento de pessoas com necessidades decorren-
tes do uso de álcool, crack e outras drogas em serviço re-
sidencial de caráter transitório (comunidades terapêuticas)

03.01.08.037-2
Acompanhamento de pessoas adultas com sofrimento ou 
transtornos mentais decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas (unidade de acolhimento adulto - UAA)

03.01.08.038-0

Acompanhamento da população infanto-juvenil com sofri-
mento ou transtornos mentais decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas (unidade de acolhimento infanto-ju-
venil - UAI)

No Quadro 4 são apresentados os procedimentos dos Profissionais de Educa-
ção Física na Saúde (CBO: 2241-E1). Conforme atualização no sistema do Minis-
tério do Trabalho, no lugar da CBO 2241-E1, que era provisória, passa a vigorar 
desde 17 de fevereiro de 2020 a CBO 2241-40. Maiores informações poderão 
ser buscadas em http://cbo.maisemprego.mte.gov.br/cbosite/.

Quadro 4. Procedimentos previstos ao Profissional de Educação Física na Saúde

Código do  
procedimento

Nome do Procedimento

01.01.01.001-0 Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção Básica

01.01.01.002-8 Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção Es-
pecializada

01.01.01.003-6 Prática Corporal/Atividade Física em grupo

01.01.03.002-9 Visita Domiciliar/Institucional por profissional de Nível Su-
perior

01.01.04.002-4 Avaliação antropométrica

01.01.05.001-1 Práticas Corporais em medicina tradicional chinesa

01.01.05.002-0 Terapia comunitária

01.01.05.003-8 Dança circular/Biodança
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01.01.05.004-6 Yoga

01.01.05.005-4 Oficina de massagem/automassagem

01.01.05.006-2 Sessão de arteterapia

01.01.05.007-0 Sessão de meditação

01.01.05.008-9 Sessão de musicoterapia

03.01.01.003-0
Consulta de profissional de nível superior na Atenção Bási-
ca (exceto médico)

03.01.01.004-8
Consulta de profissional de nível superior na Atenção Espe-
cializada (exceto médico)

03.01.01.013-7 Consulta/Atendimento domiciliar

03.01.07.014-8 Treino de orientação e mobilidade

03.01.07.015-6 Avaliação multiprofissional em deficiência visual

03.01.07.016-4 Atendimento/Acompanhamento em reabilitação visual

03.01.08.001-1
Abordagem cognitiva comportamental do fumante (por 
atendimento/paciente)

03.01.08.014-3 Atendimento em oficina terapeuta I - Saúde Mental

03.01.08.015-1 Atendimento em oficina terapeuta II - Saúde Mental

03.01.08.036-4
Acompanhamento de pessoas com necessidades decorren-
tes do uso de álcool, crack e outras drogas em serviço re-
sidencial de caráter transitório (comunidades terapêuticas)

03.01.08.037-2
Acompanhamento de pessoas adultas com sofrimento ou 
transtornos mentais decorrentes do uso de crack, álcool e 
outras drogas (unidade de acolhimento adulto - UAA)

03.01.08.038-0
Acompanhamento da população infanto-juvenil com sofrimen-
to ou transtornos mentais decorrentes do uso de crack, álcool 
e outras drogas (unidade de acolhimento infanto-juvenil - UAI)

03.01.10.003-9 Aferição de Pressão Arterial

03.09.05.004-9 Sessão de auriculoterapia

03.09.05.005-7 Sessão de massoterapia

03.09.05.007-3 Tratamento naturopático

03.09.05.010-3 Sessão de reiki



GUIA DE REGISTROS E PROCEDIMENTOS DE SAÚDE REALIZADOS PELO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO SUS

33

O Quadro 5 aponta para os procedimentos de saúde previstos no SIGTAP ao 
professor de Educação Física no ensino médio (CBO 2321-20).

Quadro 5. Procedimentos previstos ao Professor de Educação Física no ensi-
no médio

Código do  
procedimento

Nome do Procedimento

01.01.01.002-8
Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção Es-
pecializada

03.01.07.009-1
Atendimento em oficina terapêutica II para portador de ne-
cessidades especiais (por oficina)

Por fim o Quadro 6 traz os procedimentos de saúde previstos ao professor de 
Educação Física no ensino superior (CBO 2344-10).

Quadro 6. Procedimentos previstos ao Professor de Educação Física no ensi-
no superior

Código do  
procedimento

Nome do Procedimento

01.01.01.001-0
Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção Bá-
sica

01.01.01.002-8
Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção Es-
pecializada

01.01.01.003-6 Prática Corporal/Atividade Física em grupo

01.01.03.002-9
Visita Domiciliar/Institucional por profissional de Nível Su-
perior

01.01.05.001-1 Práticas Corporais em medicina tradicional chinesa

01.01.05.003-8 Dança circular/Biodança

01.01.05.005-4 Oficina de massagem/automassagem

01.01.05.006-2 Sessão de arteterapia

01.01.05.007-0 Sessão de meditação

01.01.05.008-9 Sessão de musicoterapia

03.01.01.003-0
Consulta de profissional de nível superior na Atenção Bá-
sica (exceto médico)

03.01.01.013-7 Consulta/Atendimento domiciliar

03.01.04.008-7 Atendimento em grupo na atenção básica
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03.01.08.014-3 Atendimento em oficina terapeuta I - Saúde Mental

03.01.08.015-1 Atendimento em oficina terapeuta II - Saúde Mental

03.01.09.003-3 Avaliação multidimensional da Pessoa Idosa

03.01.10.003-9 Aferição de Pressão Arterial

03.09.05.004-9 Sessão de auriculoterapia

03.09.05.005-7 Sessão de massoterapia

03.09.05.006-5 Tratamento termal/crenoterápico

03.09.05.007-3 Tratamento naturopático

03.09.05.010-3 Sessão de Reiki

Ao comparar os procedimentos previstos aos PEF nas suas diferentes CBO, 
fica claro que a atuação na saúde (CBO 2241-E1) prevê o maior número de 
procedimentos, estando todos os procedimentos das demais CBO contidos nesta 
listagem (Quadro 4), exceto três previstos aos professores de educação física no 
nível superior. Ainda que contenham procedimentos de saúde, as CBO 2321-20 
e 2344-10, que se referem aos professores de ensino médio e superior respecti-
vamente, não terão vinculação exclusiva ao SUS. Desta forma, e considerando o 
rol de procedimentos previstos na CBO 2241-E1, é indicado que o PEF atuante 
no SUS esteja registrado no CNES com esta codificação.

4.2 Descrição dos procedimentos identificados aos PEF

De acordo com o SIGTAP, do Ministério da Saúde, cada procedimento apresen-
ta uma descrição. A listagem a seguir traz cada um dos procedimentos previstos 
aos profissionais de Educação Física, nas suas diferentes CBO, conforme ordem do 
código apresentado. Além da descrição de cada procedimento, estão detalhados a 
modalidade de atendimento, a complexidade e o instrumento de registro em que 
o referido procedimento fica armazenado para o Ministério da Saúde.

01.01.01.001-0 -  ATIVIDADE EDUCATIVA/ORIENTAÇÃO 
EM GRUPO NA ATENÇÃO BÁSICA

Descrição: Consiste nas atividades educativas, em grupo, sobre ações de 
promoção e prevenção à saúde, desenvolvidas na unidade ou na comunidade. 
Recomenda-se o mínimo de 10 (dez) participantes, com duração mínima de 30 
(trinta) minutos. Deve-se registrar o número de atividades realizadas por mês.
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Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado).

01.01.01.002-8 -  ATIVIDADE EDUCATIVA/ORIENTAÇÃO EM 
GRUPO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Descrição: Consiste nas atividades educativas sobre ações de promoção e 
prevenção à saúde, desenvolvidas em grupo. Recomenda-se o mínimo de 10 
(dez) participantes, com duração mínima de 30 (trinta) minutos. Deve-se registrar 
o número de atividades realizadas por mês.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado).

01.01.01.003-6 -  PRÁTICA CORPORAL/ATIVIDADE 
FÍSICA EM GRUPO

Descrição: Atividade física desenvolvida em grupo por profissionais quali-
ficados, realizada no estabelecimento de saúde ou na comunidade. Informar 
número de atividades realizadas em grupo por mês.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial.

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado).

01.01.03.002-9 -  VISITA DOMICILIAR/INSTITUCIONAL POR 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

Descrição: Consiste na avaliação pela equipe de atenção domiciliar com 
objetivo de verificar a condição do paciente para inclusão no Serviço de Aten-
ção Domiciliar (SAD), considerando avaliação clínica, do domicílio, do cuida-
dor e outras.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado) e RAAS (Aten-
ção Domiciliar).
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01.01.04.002-4 - AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA

Descrição: É um método de investigação em nutrição baseado na aferição do 
peso, da altura e de outras medidas do corpo humano e na composição corporal 
global. Trata-se de um importante recurso para a avaliação do estado nutricional 
do indivíduo em todas as fases do curso da vida e ainda oferece dados para o 
acompanhamento do crescimento e desenvolvimento de crianças e  adolescen-
tes. As informações obtidas com a avaliação antropométrica e a interpretação do 
estado nutricional contribuem para o sistema de vigilância alimentar e nutricio-
nal - SISVAN, pois permitem monitorar a situação nutricional de grupos popu-
lacionais específicos e subsidiar políticas e ações para promoção da saúde e da 
alimentação saudável, prevenção e controle de agravos nutricionais.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

01.01.05.001-1 -  PRÁTICAS CORPORAIS EM MEDICINA 
TRADICIONAL CHINESA

Descrição: Procedimentos realizados em grupo relativos a lian gong, tai chi 
chuan, lein chi, tui-na (informar número de atividades realizadas em grupo por mês).

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

01.01.05.002-0 - TERAPIA COMUNITÁRIA

Descrição: Procedimento realizado em grupo que consiste em abordagem 
especifica para construção de relações sociais, apoio emocional, troca de expe-
riências e prevenção ao adoecimento.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).
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01.01.05.003-8 - DANÇA CIRCULAR/BIODANÇA

Descrição: Práticas realizadas em grupo que utilizam abordagens especificas 
com movimentos corporais e música na atuação terapêutica.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

01.01.05.004-6 – YOGA

Descrição: Práticas de origem indiana realizadas em grupo, composta por 
práticas corporais, meditativas e respiratórias.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

01.01.05.005-4 - OFICINA DE MASSAGEM/AUTO-MASSAGEM

Descrição: Práticas realizadas em grupo que utilizam abordagens de massa-
gem relativo à do-in, shiatsu, massoterapia, reflexologia, massagem a ayurvedica.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

01.01.05.006-2 - SESSÃO DE ARTETERAPIA

Descrição: Práticas que utilizam a arte como base do processo terapêutico, 
faz uso de diversas técnicas expressivas no cuidado à saúde. Pode ser realizado 
de forma individual ou em grupo.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).
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01.01.05.007-0 - SESSÃO DE MEDITAÇÃO

Descrição: Prática presente em diversas culturas e tradições, que por meio de 
um conjunto de técnicas visa harmonizar o estado de saúde da pessoa. Pode ser 
realizada de forma individual ou em grupo.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

01.01.05.008-9 - SESSÃO DE MUSICOTERAPIA

Descrição: Prática que utiliza a música e seus elementos (som, ritmo, melo-
dia e harmonia), num processo para facilitar e promover os objetivos terapêuti-
cos relevantes, no sentido de alcançar necessidades físicas, emocionais, mentais, 
sociais e cognitivas. Pode ser realizada de forma individual ou em grupo.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

03.01.01.003-0 -  CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO BÁSICA (EXCETO MÉDICO)*

Descrição: Os profissionais cirurgiões dentistas vão utilizar este procedimento para 
registrar as consultas odontológicas intermediarias, de retorno, tratamento terminado.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

*O SIGTAP não descreve o procedimento, apenas fazendo menção a uma es-
pecificidade dos profissionais cirurgiões. Ainda assim, este é o procedimento que 
deve ser utilizado por todos os profissionais da saúde exceto médicos, incluindo 
os Profissionais de Educação Física.
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03.01.01.004-8 -  CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO)

Descrição: Consulta clínica de profissionais de saúde (exceto médico) de ní-
vel superior na atenção especializada.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial, Hospitalar, Hospital dia.

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado) e AIH (Proc. 
Secundário).

03.01.01.013-7 – CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR

Descrição: Consiste na consulta/atendimento domiciliar realizada por profis-
sional de nível superior à paciente em atenção domiciliar.

Modalidade de atendimento: Atenção Domiciliar. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

03.01.04.008-7 – ATENDIMENTO EM GRUPO NA ATENÇÃO BÁSICA*

Descrição: Atendimento realizado em grupo com o objetivo de tratamento de 
seus integrantes, com duração média de 60 (sessenta) minutos, realizado por profis-
sional de nível superior, com formação para realizar a modalidade de atendimento.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial 

Complexidade: Atenção Básica

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

*Procedimento previsto no SIGTAP apenas para CBO: 2344-10.

03.01.07.014-8 - TREINO DE ORIENTAÇÃO E MOBILIDADE

Descrição: Consiste no treino da pessoa com cegueira quanto a orientação 
e mobilidade para independência na locomoção exploração de meio ambiente, 
utilizando percepções tátil, sinestésica, auditiva, olfativa e visual.
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Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

03.01.07.015-6 -  AVALIAÇÃO MULTIPROFISSIONAL 
EM DEFICIÊNCIA VISUAL

Descrição: Avaliação multiprofissional de desenvolvimento global e fun-
cional da visão que consiste na avaliação das respostas comportamentais 
frente a estímulos e atividades de vida diária para dimensionar o grau de 
perda visual e o uso da visão residual com a adaptação de recursos ópticos 
e não ópticos.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

03.01.07.016-4 –  ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO 
EM REABILITAÇÃO VISUAL

Descrição: Atendimento multiprofissional que consiste no desenvolvimento de 
habilidades para a execução de atividades de vida diária e estimulação precoce 
para favorecer o desenvolvimento global do paciente; orientações à família e a 
escola; treino e orientações para uso de auxílios ópticos e não ópticos.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

03.01.08.001-1 -  ABORDAGEM COGNITIVA COMPORTAMENTAL 
DO FUMANTE (POR ATENDIMENTO/PACIENTE)*

Descrição: *sem descrição no SIGTAP.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).
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03.01.08.014-3 -  ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA I - 
SAÚDE MENTAL

Descrição: Atividade profissional em grupo (no mínimo 05 e no máximo 20 
pacientes) de socialização, expressão e inserção social, com duração mínima de 
02 (duas) horas, executadas por profissional de nível médio, através de ativida-
des como carpintaria, costura, teatro, cerâmica, artesanato, artes plásticas, entre 
outros, requerendo material de consumo especifico de acordo com a natureza da 
oficina. As oficinas terapêuticas poderão também funcionar em espaços específi-
cos, com a condição de supervisão e acompanhamento por profissional de saúde 
mental lotado na unidade de saúde, a qual a oficina está vinculada. A unidade de 
saúde para supervisionar este procedimento deverá contar com equipe composta 
de, no  mínimo, 4 (quatro) profissionais de nível superior, sendo pelo menos 1 
(um) da área de saúde mental.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

03.01.08.015-1 -  ATENDIMENTO EM OFICINA TERAPÊUTICA II - 
SAÚDE MENTAL

Descrição: Atividade profissional em grupo (no mínimo 05 e no máximo 20 
pacientes) de socialização; expressão e inserção social, com duração mínima 
de 02 (duas) horas executadas por equipe multiprofissional, ou profissionais de 
nível superior.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

03.01.08.036-4 -  ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS COM 
NECESSIDADES DECORRENTES DO USO 
DE ÁLCOOL, CRACK E OUTRAS DROGAS 
EM SERVIÇO RESIDENCIAL DE CARÁTER 
TRANSITÓRIO (COMUNIDADES TERAPÊUTICAS)

Descrição: Conjunto de atividades de caráter terapêutico e protetivo, realiza-
do em espaço de regime presidencial de caráter transitório, destinado à pessoas 
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adultas com necessidades decorrentes do uso de álcool de outras drogas. Tais 
atividades (individuais e coletivas) devem estimular o convivo social e enfocar 
lazer, cultura, esporte, alimentação e outras drogas e sobre os direitos dos usuá-
rios do sistema único de saúde.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: RAAS (Atenção Psicossocial).

03.01.08.037-2 -  ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS ADULTAS 
COM SOFRIMENTO OU TRANSTORNOS MENTAIS 
DECORRENTES DO USO DE CRACK, ÁLCOOL E 
OUTRAS DROGAS - UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
ADULTO (UAA).

Descrição: Conjunto de atividades de caráter terapêutico e protetivo, realiza-
do em espaço residencial transitório, destinado à pessoas adultas com sofrimen-
to ou transtornos mentais decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 
em situação de vulnerabilidade social e familiar. Tais atividades têm como eixo 
organizador a moradia, a educação, trabalho e convivência social/familiar, na 
perspectiva da reintegração social (pertença grupal, atividades da vida diária, 
autocuidado, suporte, acompanhamento e monitoramento do cuidado em outros 
pontos de atenção da rede de saúde, em especial no centro de atenção psicos-
social de referência, articulação com a rede ampliada: alfabetização, reinserção 
escolar, lazer, cultura geração de trabalho e renda).

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: RAAS (Atenção Psicossocial).

03.01.08.038-0 -  ACOMPANHAMENTO DA POPULAÇÃO INFANTO-
JUVENIL COM SOFRIMENTO OU TRANSTORNOS 
MENTAIS DECORRENTES DO USO DE CRACK, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS - UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO INFANTO-JUVENIL (UAI).

Descrição: Conjunto de atividades de caráter terapêutico e protetivo, realiza-
do em espaço residencial transitório, destinado à pessoas adultas com sofrimen-
to ou transtornos mentais decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 
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em situação de vulnerabilidade social e familiar. Tais atividades têm como eixo 
organizador a moradia, a educação, trabalho e convivência social/familiar, na 
perspectiva da reintegração social (pertença grupal, atividades da vida diária, 
autocuidado, suporte, acompanhamento e monitoramento do cuidado em outros 
pontos de atenção da rede de saúde, em especial no centro de atenção psicos-
social de referência, articulação com a rede ampliada: alfabetização, reinserção 
escolar, lazer, cultura geração de trabalho e renda).

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Média Complexidade.

Instrumento de Registro: RAAS (Atenção Psicossocial).

03.01.09.003-3 –  AVALIAÇÃO MULTIDIMENCIONAL DA PESSOA 
IDOSA*

Descrição: A avaliação multidimensional é um processo diagnóstico estrutu-
rado de múltiplas dimensões, de caráter interdisciplinar, que serve para identi-
ficar as necessidades de saúde da pessoa idosa, suas vulnerabilidades ou habi-
lidades dos pontos de vista clínico, psicossocial e funcional, com o objetivo de 
formular o Projeto Terapêutico Singular, coordenado e integrado, a curto, médio 
e longo prazos, visando especialmente a recuperação e/ou a manutenção da 
capacidade funcional da pessoa idosa. Difere do exame clínico padrão por en-
fatizar a avaliação das capacidades cognitiva e funcional e dos aspectos psicos-
sociais da vida das pessoas idosas e pela possibilidade de utilizar escalas e testes 
que permitem quantificar o grau de incapacidade.Esta avaliação é realizada por 
equipe multiprofissional. O registro no sistema deverá ser realizado pelo (a) mé-
dico (a) ou pelo(a)  enfermeiro(a).

Modalidade de atendimento: Ambulatorial 

Complexidade: Atenção Básica

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

*Procedimento previsto no SIGTAP apenas para CBO: 2344-10. Dados deste 
procedimento disponíveis na Portaria Ministerial nº1.771 de 2017.

03.01.10.003-9 - AFERIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL

Descrição: Este procedimento destina-se a aferição da pressão arterial quan-
do não faz parte da consulta.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 
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Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

03.09.05.004-9 - SESSÃO DE AURICULOTERAPIA

Descrição: Consiste na aplicação de esferas (sementes e outros materiais) ou 
agulhas em pontos específicos do pavilhão auricular.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial, Atenção Domiciliar. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

03.09.05.005-7 - SESSÃO DE MASSOTERAPIA

Descrição: Consiste na aplicação de técnicas de massagem relativas à Do-in, 
Shiatsu, massoterapia, reflexologia, massagem aiurvédica.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial, Atenção Domiciliar. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

03.09.05.006-5 – TRATAMENTO TERMAL/CRENOTERÁPICO*

Descrição: Consiste na orientação de tratamento termal e ou crenoterápico.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Consolidado e Individualizado).

*Procedimento previsto no SIGTAP apenas para CBO: 2344-10.

03.09.05.007-3 - TRATAMENTO NATUROPÁTICO

Descrição: Consiste na orientação de tratamento naturopático, por meio de 
métodos e recursos naturais, para apoio e estímulo a capacidade intrínseca do 
corpo de recuperação da saúde.
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Modalidade de atendimento: Ambulatorial.

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

03.09.05.010-3 - SESSÃO DE REIKI

Descrição: Prática de imposição das mãos que usa a aproximação ou o toque 
sobre o corpo do sujeito com a finalidade de estimular os mecanismos naturais 
de recuperação da saúde.

Modalidade de atendimento: Ambulatorial. 

Complexidade: Atenção Básica.

Instrumento de Registro: BPA (Individualizado).

Observações finais

Não são raras as atualizações no SIGTAP, de forma que algumas codificações 
e/ou procedimentos possam ser alterados, incluídos ou excluídos, por força de 
Portaria Ministerial. Outro aspecto importante a se considerar é que a comple-
xidade apontada pelo SIGTAP em um procedimento não o exclui necessaria-
mente de ser realizado em outro nível de complexidade. A título de exemplo 
podemos citar uma “sessão de auriculoteria”, que apesar de estar descrita como 
de complexidade da atenção básica, poderia ser incorporado em alguma ativi-
dade realizada no CAPS, se tiver congruência com a CBO. O próximo capítulo 
apresentará de que forma o PEF poderá preencher os instrumentos de registro de 
procedimentos de saúde até aqui abordados.
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5. NOÇÕES DE REGISTRO DE PRODUÇÃO
Como já mencionado anteriormente, cada secretaria de saúde possuirá seus 

fl uxos de registro e envio para o Ministério da Saúde, desde que as informações 
estejam compatíveis com os sistemas mencionados. Neste sentido, este capítulo 
visa apresentar formas de realizar este processo, ainda que este não necessaria-
mente venha a ser realizado pelo PEF.

5.1 Registro dos procedimentos na Atenção Básica

No que se refere a Atenção Básica, o Ministério da Saúde adota o sistema e- 
SUS AB, que contempla, dentre outros serviços, o registro das ações realizadas 
no NASF-AB e no Programa Academia da Saúde, modalidades em que os PEF 
normalmente se encontram alocados neste nível de complexidade.

Para o caso do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), condiciona-se que a 
UBS esteja informatizada. Como mencionado anteriormente, o PEC é um cam-
po do e-SUS que auxilia no gerenciamento, organização e  registro das ações 
realizadas na Atenção Básica. Como o Sistema e-SUS solicita login e senha (Fi-
gura 2), o preenchimento das ações realizadas fi cam vinculadas aos dados do 
profi ssional, por meio da CBO, de forma que seja bastante difícil o equivoco de 
informações no registro de procedimentos, pois o próprio sistema abre apenas as 
possibilidades possíveis àquela CBO.

Figura 2. Tela inicial do e-SUS, com campo para login e senha



GUIA DE REGISTROS E PROCEDIMENTOS DE SAÚDE REALIZADOS PELO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO SUS

47

Quanto a Coleta de Dados Simplifi cada (CDS), considerando a realidade do 
Profi ssional de Educação Física, as abas mais comuns serão as referentes a Ficha 
de Atendimento Individual, de Atividade Coletiva e a de Procedimentos, com 
especial destaque para a segunda, todas explicadas no Manual para preenchi-
mento das fi chas de Coleta de Dados Simplifi cada – CDS (BRASIL, 2018f). A 
Figura abaixo mostra o layout do Prontuário Eletrônico do Cidadão no e-SUS, 
com destaque a aba “CDS”.

Figura 3. Layout da tela inicial do PEC no e-SUS

Após clicar na CDS, serão abertas as possibilidades do sistema, apresentando 
dentre outras abas, a de Atendimento Individual, de Atividade Coletiva e de Pro-
cedimentos (Figura 4).

Figura 4. Abas presentes na Coleta de Dados Simplifi cada (CDS), e-SUS
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No que se refere a codificação dos procedimentos realizados pelos profissio-
nais de Educação Física, cabe registrar alguns pontos sobre a CDS:

• Para as Fichas de Atendimento Individual e de Atividade Coletiva será o pre-
enchimento dos campos da própria ficha que definirão a qual procedimento 
se refere cada ação, dentro dos previstos no SIGTAP. Nestes casos o PEF não 
precisará saber dos códigos do procedimento, pois o sistema se encarregará 
de convertê-los a partir do preenchimento dos campos das fichas;

• Para o caso da Ficha de Procedimentos a possibilidade de uso do PEF esta-
rá vinculada a inclusão do procedimento realizado (requerendo inserção 
da codificação conforme SIGTAP) no campo em aberto. O código a ser 
inserido pode ser consultado neste guia.

O registro dos Atendimentos Individuais, das Atividades Coletivas e dos Pro-
cedimentos deve ser realizado no e-SUS, no entanto, quando a ação for realiza-
da em local que não possui um computador, as fichas destas três modalidades, 
poderão ser impressas e preenchidas durante a ação para posterior inserção no 
sistema e-SUS. A forma impressa delas possui os mesmos campos existentes no 
sistema e-SUS e elas estão disponíveis no site do Ministério da Saúde e nos Ane-
xos I, II e III, respectivamente.

Por fim, para melhor compreensão do processo de registro de procedimen-
tos na Atenção Básica, recomenda-se a consulta ao Manual de uso do sistema 
com Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC (BRASIL, 2018g) e ao Manual 
para preenchimento das fichas de Coleta de Dados Simplificada – CDS (BRA-
SIL, 2018f), ambos do Ministério da Saúde. Outro ponto sugerido é que o PEF 
que atue nos serviços de saúde busque junto a sua supervisão imediata a forma 
mais apropriada de fazer os registros de produção dentro dos fluxos estabele-
cidos na sua realidade.

5.2 Registro dos procedimentos na Atenção Especializada

Conforme Capítulo 3, o SIA-SUS é o sistema que deverá ser alimentado, em 
nível de atenção especializada. Em se tratando do contexto dos profissionais de 
Educação Física, os principais documentos que deverão ser considerados serão 
o BPA e o RAAS.

De acordo com o “Manual Técnico Operacional SIA/SUS” (BRASIL, 2009), o 
preenchimento do BPA é diferenciado para as formas consolidada (Anexo IV) e 
individualizada (Anexo V). A seguir o passo a passo do preenchimento do BPA 
nas suas duas formas, conforme o referido manual.
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BPA Consolidado

a) Seção “Dados operacionais”

•  Nome do estabelecimento: (campo alfabético) identifica o estabelecimento 
pelo nome fantasia. Preencher com o nome fantasia do estabelecimento.

•  UF: (campo numérico) código que identifica a unidade federada, de acor-
do com o IBGE.

•  CNES: (campo numérico) Identifica o estabelecimento de saúde. Preen-
cher com o número do código do CNES.

•  Mês/Ano: (campo numérico) Indica mês e ano em que foi realizado o 
procedimento. Preencher no formato mm/aaaa.

•  Folha: (campo numérico) preencher com o número sequencial das folhas 
de BPA emitidos no mês.

b) Seção “Atendimento realizado”

•  Sequência: (campo sequencial) corresponde a até 20 registros por folha 
de BPA.

•  Procedimento: (campo numérico) código de identificação do procedimen-
to com 10 (dez) dígitos, de acordo com a “Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos e OPM do SUS”.

•  CBO: (campo numérico) Registra o CBO do profissional compatível com 
o procedimento realizado.

•  Idade: (campo numérico) Registra a idade do usuário (0 a 110 anos) para 
os procedimentos que exigem esta informação.

•  Quantidade: (campo numérico) Identifica o quantitativo de procedimen-
tos realizados.

•  Total: (campo numérico) Permite lançar o somatório das quantidades de 
procedimentos realizados.

c) Seção “Formalização”

• Responsável (Estabelecimento de Saúde): Carimbo, data e rubrica do pro-
fissional responsável pelo encaminhamento do BPA, para processamento 
de acordo com a condição de gestão do município/estado.
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• Gestor Municipal/Estadual: Carimbo, data e rubrica do Gestor municipal/
estadual, responsável pelo processamento do BPA.

BPA Individualizado

a) Dados de identificação

• Mês/Ano: (campo numérico) Indica mês e ano em que foi realizado o pro-
cedimento. Preencher no formato mm/aaaa.

• Folha: (campo numérico) preencher com o número seqüencial das folhas 
de BPA emitidos no mês.

b) Seção “Dados operacionais”

• UF: (campo numérico) código que identifica a unidade federada, de acor-
do com o IBGE.

• CNES: (campo numérico) Identifica o estabelecimento de saúde. Preen-
cher com o número do código do CNES.

• Nome do estabelecimento: (campo alfabético) identifica o estabeleci-
mento pelo nome fantasia. Preencher com o nome fantasia do estabele-
cimento.

• CNS do Profissional: (campo numérico). Identifica o número do CNS do 
profissional que atendeu o(s) usuário(s).

• CBO: (campo numérico) Registra o CBO do profissional compatível com 
o procedimento realizado.

c) Seção “Atendimento realizado”

• Número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) do Usuário: (campo numé-
rico) Identifica o número do CNS do usuário para os procedimentos que 
exigem esta informação.

• Nome do Usuário: (campo alfanumérico) Identifica o nome completo do 
usuário.

• Data de Nascimento do Usuário: (campo alfanumérico) Registra o dia, 
mês e ano de nascimento do usuário do SUS, no formato dd/mm/aaaa.
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• Código do IBGE do Município de Residência: (campo numérico) Código 
do município de residência, de acordo com o IBGE, do usuário do SUS.

• Sexo: (campo obrigatório) Marcar com “X” conforme sexo do usuário do 
SUS.

• Data do Atendimento do Usuário: (campo alfanumérico) Registra o dia, 
mês e ano do atendimento do usuário do SUS no estabelecimento de saú-
de, no formato dd/mm/aaaa.

• Código do Procedimento: (campo numérico) Registra o código do proce-
dimento realizado, conforme tabela de procedimentos do SUS.

• QTD: (campo numérico) Registra a quantidade de procedimentos realiza-
dos no atendimento para o usuário do SUS.

• CID10: (campo alfanumérico) Registra a causa do atendimento através da 
Classificação Internacional de Doenças (CID).

• Caráter de Atendimento: (campo numérico) Registra o código de acordo 
com a tabela de caráter de atendimento do SUS.

• Raça/Cor: (campo alfanumérico) Registra a raça/cor do usuário do SUS.

• Número de Autorização: (campo numérico) Registra o número de auto-
rização para o procedimento, opcionalmente definido e informado pelo 
gestor de saúde.

Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde - RAAS

O “Manual de Operação do Sistema RAAS” (BRASIL, 2012b) traz  informa-
ções de como realizar o Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS) para 
a Atenção Domiciliar e para a Atenção Psicossocial. Para o profissional de Edu-
cação Física, o provável preenchimento por meio da RAAS se dará nos Centros 
de Atenção Psicossocial (CAPS).

Tal qual demais mecanismos de registros, a RAAS será alimentada via sis-
tema de informação, e terá como suporte uma ficha, normalmente preenchida 
pelo profissional da saúde. Traremos aqui detalhes sobre o preenchimento do 
formulário da RAAS destinado aos CAPS, ficando indicada a leitura do Manual 
de Operações do Sistema RAAS àqueles que desejam se aprofundar no sistema 
informatizado.

O Formulário de Atenção Psicossocial no CAPS (Anexo VI) possui os seguintes 
campos de preenchimento: identificação do estabelecimento de saúde; identifi-
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cação do usuário do SUS; dados do atendimento; ações realizadas. Para o caso 
de maior volume de atendimentos, o verso do formulário permite a inclusão de 
mais ações realizadas. Conforme demais ações de saúde, a codificação dos pro-
cedimentos será baseada no SIGTAP, já mencionado. A ficha possui os campos 
bastante claros e intuitivos. A inserção das informações referentes aos procedi-
mentos se encontrarão na seção “Ações Realizadas”. Nela será necessário:

• Código da ação realizada: marcar o código do procedimento conforme 
previsto na Tabela SIGTAP.

• Quantidade: a quantidade de cada linha de ação incluída deverá respeitar a 
quantidade cadastrada para ela, que poderá igualmente ser consultada no o 
endereço eletrônico http://sigtap.datasus.gov.br. Uma mesma ação  poderá 
ser realizada em dias distintos, ou por profissionais e equipes diferentes.

• Data (DD/MM): preencher a data de realização da ação.

• Serviço: estará fixado em 115 que se refere à Atenção Psicossocial.

• Classificação: detalhamento do serviço acima incluído. É importante que 
esta classificação esteja cadastrada no CNES do estabelecimento de saú-
de, caso contrário o atendimento poderá ser inconsistido no gestor de 
saúde, gerando glosa.

• CBO do executante: obrigatório, deve estar em consonância com o CNES e ter 
no escopo de possibilidades o procedimento registrado no primeiro campo.

• Cartão Nacional de Saúde do profissional Executante: obrigatório para 
inserção no sistema.

• Local da ação realizada: “marcar” se foi realizada no CAPS ou no Território.

Observações finais

Cada nível de complexidade em saúde possui mecanismos próprios de regis-
tro de procedimentos, normalmente com a presença de mais de um sistema. Este 
capítulo trouxe informações sobre os sistemas que poderão estar presentes na 
realidade do PEF no SUS. Ainda assim, o Guia não pretende substituir os docu-
mentos e manuais oficiais do Ministério da Saúde, trazendo apenas um recorte 
no que se refere a inclusão destes procedimentos de saúde realizados pelos pro-
fissionais, nos sistemas. Para aprofundamento em cada um dos sistemas mencio-
nados, recomenda-se a leitura dos seguintes documentos: 1) Manual para preen-
chimento das fichas de Coleta de Dados Simplificada – CDS (BRASIL, 2018f); 2) 
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Manual de uso do sistema com Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC (BRASIL, 
2018g); 3) Manual Técnico Operacional SIA/SUS” (BRASIL, 2009) e 4) Manual de 
Operação do Sistema RAAS” (BRASIL, 2012b), além de outros documentos como 
o Caderno de Atenção Básica nº 27 e Caderno de Atenção Básica nº 39. Outro 
ponto bastante importante a se considerar é que, como a realidade brasileira é 
bastante heterogênea se torna difícil precisar como estará ocorrendo o registro 
dos procedimentos em cada local do Brasil. Desta forma é fundamental que o 
profissional se informe dos fluxos do seu município/estado para que entenda 
qual será o papel dele neste processo de registro de procedimentos.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando a transição demográfica que o país passa, somado a maior 
conscientização das potencialidades dos PEF como ator essencial na busca por  
uma vida ativa e uma saúde equilibrada, é esperado que haja um exponencial 
aumento desta categoria no Sistema Único de Saúde.

Isto é tão verdade que já vem acontecendo nos estados brasileiros, e repercu-
te, inclusive, no aumento de programas paralelos como o “Programa Academias 
da Saúde” e nas Residências Multiprofissionais, cujas vagas vêm sistematicamen-
te sendo mais destinadas para esta categoria.

Contudo, ainda que com crescentes esforços, se faz necessário que mais ins-
trumentos e formação sejam fornecidos aos que atuam e que desejam atuar no 
Sistema Único de Saúde.

Desta forma, este guia vem para nortear estes profissionais, sobretudo no que 
tange aspectos mais técnicos, referentes aos procedimentos realizados no  âmbi-
to do SUS, nas suas diferentes facetas.

Espera-se que este seja um instrumento de consulta aos profissionais de Edu-
cação Física, Conselhos Regionais de Educação Física e Secretarias de Saúde 
de modo a nortear e localizar nosso eixo de atuação no SUS, segundo o que é 
previsto pelo SIGTAP, do Ministério da Saúde.

Nota importante

Este Guia tem o objetivo de trazer subsídios para o conhecimento e atuação 
dos PEF no âmbito do SUS, devendo ficar claro que, mediante possíveis atu-
alizações legais, procedimentais e científicas, o mesmo poderá ser atualizado. 
Durante a produção desta primeira edição, no dia 17 de fevereiro de 2020, o 
Ministério do Trabalho alterou a CBO que corresponde aos “Profissionais de Edu-
cação Física na Saúde” de provisória (CBO: 2241-E1) para permanente (CBO: 
2241-40), informação que pode ser confirmada no link: http://cbo.maisemprego.
mte.gov.br/cbosite/. Importante registrar que, no que se refere os procedimentos, 
não houve quaisquer modificações para os “Profissionais de Educação Física na 
Saúde”, e ainda que a CBO antiga permanece nos sistemas do SUS, de forma que 
sua transição deva ocorrer gradualmente. Ainda neste meandro, aconselhamos a 
leitura da Portaria nº 2.022, de 2017, e que altera o Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde no que se refere à metodologia de cadastramento e atuali-
zação cadastral; e da Portaria nº 99, de 2020, que redefine o registro das Equipes 
de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde. Por fim, o CONFEF, aqui representado pela Comissão de Atividade 
Física e Saúde, conta com a contribuição de cada profissional registrado para que 
possamos aperfeiçoar as futuras versões, podendo estas serem enviadas para o 
e-mail: registro.procedimentos@confef.org.br.
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